
Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 201764 ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022017062000064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
S E C R E TA R I A - G E R A L

RETIFICAÇÃO

No Edital SG/MPU n.º 27, de 16 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, fls. 57 e seguintes, conforme segue:
Incluir:
AN020101 - ANALISTA DO MPU/APOIO JURIDICO/DIREITO

UF RAMO UNIDADE VA G A S
PA MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARÁ/CASTANHAL 1

TC010101 - TECNICO DO MPU/APOIO TECNICO-ADMINISTRATIVO/ADMINISTRACAO

UF RAMO UNIDADE VA G A S
SP MPF PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 1

MINISTÉRIO DA SAÚDE
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA BAHIA
SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 19, DE 19 DE JUNHO DE 2017
RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO

A CHEFE SUBSTITUTA DA SEÇÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NO ESTA-
DO DA BAHIA, em conformidade com as disposições estabelecidas
pelo Decreto nº 7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria nº
08 - GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa
SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, resolve,

Tornar público o restabelecimento do pagamento do aposen-
tado TEONÍLIO RIBEIRO DOS SANTOAS, CPF nº 037738415-51.

O crédito do pagamento restabelecido será efetivado na folha
de pagamento do mês de JUNHO/2017.

MÁRCIA LÚCIA LARANJEIRA DA SILVA

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E AGRÁRIO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II

EM BELO HORIZONTE
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - RIO DE JANEIRO - CENTRO

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO OPERACIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 5, DE 14 DE JUNHO DE 2017
SUSPENSÃO DE PAGAMENTO

A Chefe da Seção Operacional de Gestão de Pessoas da
Gerência Executiva Centro/RJ em conformidade com as disposições
estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012, de 08 de dezembro 2012,
Portaria nº 08 - GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela Orientação
Normativa SEGEP nº 1, de 10 de janeiro de 2013, resolve:

1- Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensio-
nistas que terão o pagamento do provento e/ou benefício de pensão
suspenso por motivo de não atendimento à convocação e respectiva
notificação para realizar o recadastramento anual, no mês do ani-
versário:

CPF NOME
274.216.947-49 ALDIR DE OLIVEIRA GRAETER
027.137.647-34 ANA MARIA LOPES BRANDÃO
607.363.997-04 MARIA SILVEIRA
402.789.217-87 RUTH DE SOUZA MACHADO DA MOTTA

O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do be-
nefício de pensão fica condicionado ao recadastramento mediante
comparecimento pessoal do interessado na Unidade da SOGP, sito à
Rua Pedro Lessa, nº 36, Sala 814, Centro/Rio de Janeiro- RJ CEP:
20030-030, portando a documentação estabelecida nos arts. 5º e 6º da
ON SEGEP nº 1, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de
janeiro de 2013.

Na hipótese de moléstia grave ou impossibilidade de lo-
comoção do aposentado e/ou pensionista deverá ser solicitada visita
técnica, por meio do telefone (21) 22723459/ 22723922, para com-
provação de vida do titular do benefício, ficando o pagamento res-
tabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita.

CONSUELO LOPES PADRÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
S E C R E TA R I A

EDITAL DE 16 DE JUNHO DE 2017
REMOÇÃO POR PERMUTA

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso da competência estabelecida no artigo 6º, I, da Portaria PGR/MPU Nº 34, de 18 de abril de 2016, tendo em vista o contido no artigo 213 da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

I - tornar público o pedido de remoção por permuta, formulado pelas Procuradoras de Justiça Militar MARIA ESTER HENRIQUES TAVARES, lotada na 2ª Procuradoria de Justiça Militar em Brasília/DF,
e CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ, lotada na 2ª Procuradoria de Justiça Militar em São Paulo/SP.

II - assinalar o prazo de dez dias, aos membros da Carreira do Ministério Público Militar, para eventual impugnação ao pedido de remoção, a contar da data da publicação deste Edital, por meio de requerimento
endereçado ao Procurador-Geral de Justiça Militar, nos termos do artigo 6º combinado com o artigo 13, ambos da Portaria PGR/MPU Nº 34, de 18 de abril de 2016.

GILBERTO BARROS SANTOS


